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ESTADO DO PIAUl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PRAÇA DA MATRIZ, n°141 — Centro — CEP: 64.190-000 

CNPJ: 06.553.903/0001-86 — Batalha-PI  

PARECER JURÍDICO 

ADESÃO — PROCESSO DE CARONA 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE PICOS/PI 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2022 

UNIDADE GESTORA ADERENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA — 

Assunto: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° 05/2023, 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 05/2023 DA PREFEITURA DE PICOS — 
PI. Inteligência do § 3' do  art.  15 da Lei n°8.666/93 e Decreto n°. 7.892, de 
23 de janeiro de 2013. 

RELATÓRIO: 

Trata-se de solicitação da Secretaria Municipal de Admitistração e Finanças do Município de Batalha 
— PI para análise de possibilidade de adesão a Ata de Registro de.  Preço, para a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis, perecíveis, carnes, ovos, 
pães, bebidas, leites e derivados, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Batalha 
— PI e suas secretarias, decorrente ata de registro de preços de n° 05/2023, pregão eletrônico SRP n° 
05/2023 da prefeitura de Picos — PI. 

O Orgdo Gerenciador, qual seja, a Prefeitura Municipal de Picos, autorizou a solicitada adesão, 
firmando Termo de Cooperação. Consigno que se trata de ata ainda vigente (vigência de 12 meses a 
contar da data da sua assinatura), com eficácia da publicação de seu extrato, ocorridas em 16 de 
fevereiro de 2023). 

Constam nos autos a dotação orçamentária suficiente para suportar as despesas para realização 
dos serviços requeridos. 

Consta dos autos o aceite das empresas SP COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA; CNPJ 
n° 08.728.961/0001-29. 

Foram juntadas aos autos as documentações que comprovam as regularidades jurídica, fiscal 
e contábil da empresa que manifestou seu aceite. 

A análise contida neste parecer se restringe aos aspetos jurídicos acerca da possibilidade ou não de 
se efetuar a adesão à ata de registro de preço pretendida, não tendo qualquer caráter técnico, econômico 
e/ou discricionário. 

Este é o breve relatório. 

FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO: 
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Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer é de ser verificado que a condução da 
análise técnico jurídica é vinculada A. atividade prevista legalmente da função da advocacia, em 

especial conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da Advocacia e da 
OAB. 

Nesta forma, para confecção do presente instrumento, é de ser observada a isenção do 
profissional e o seu caráter opinativo  (Art.  2o, § 3o da Lei referida), corroborado este entendimento 
pela liberdade administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica 
segundo sua conveniência e finalidade. Reitera-se a liberdade de opinião do profissional, conforme o 
entendimento jurisprudencial que segue, assim como a desvinculação do profissional à opinião, 
cabendo ao gestor sua vinculação ou não, conforme sua conveniência. 

0 presente parecer, por essência, é um instrumento de opinião não passível de vinculação à decisão da 
administração pública, assim entende a jurisprudência: 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO PARECERISTA. SUPOSTO 
CRIME EM PROCEDIMENTO LICITA TÓRIO.  ART  89, CAPUT, DA LEI 
8.666/93. PLEITO DE TRANCA MENTO DA AÇÃO PENAL. CABIMENTO. 
INEXISTÊNCIA D EINDICAÇÃO DO DOLO NA CONDUTA DO CAUSÍDICO. 
ORDEM QUE DEVE SER CONCEDIDA. 1. NÃO SE PODE DEIXAR DE CONSIDERAR 
QUE SENDO 0 ATO DO PARECERISTA UM ATO OPINATIVO, A MANIFESTAÇÃO JURIDICA 
NÃO SE CONSTITUI COMO ATO ADMINISTRATIVO EM SI, PODENDO APENAS SER USADA 

COMO ELEMENTO DE FUNDAMENTAÇÃO DE UM ATO ADMINISTRATIVO 
POSTERIORMENTE PRATICADO. 2. PRECEDENTE: STF - MS 24.631-6 - DISTRITO 
FEDERAL - RELATOR (A): MIN. JOAQUIM BARBOSA - JULGAMENTO: 09/08/2007 - 
()ROO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO - PUBLICAÇÃO:  DJ  01-02-2008. 

0 objeto do presente parecer encerra o exame dos atos realizados no procedimento interno de 
apuração da presente licitação para devida análise quanto aos eventos ocorridos. Assim, excluindo-se 
os elementos técnicos e econômicos que embasaram o procedimento, é realizada a presente análise 
sobre os elementos ou requisitos estritamente jurídicos dos autos. 

Neste sentido cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condução da 
Administração Pública, subordinando-se, contudo, às vertentes das normas de regência, em especial, 
os Princípios Constitucionais do Direito Administrativo. Sem desclassificar a presente peça como 
opinião técnica quanto A regularidade legal do procedimento, desvinculadas das finalidades que os 
justificam e tendo por base o próprio procedimento, incluso as declarações, autorizações, 
determinações e demais atos nele presentes. Cabendo ao gestor proceder aos demais atos conforme 
sua conveniência. 

PARECER: 
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Anoto, de inicio, que o procedimento administrativo para adesão a Ata de Registro de Preços, 
tendo por base o Decreto n°9.488, de 30 de agosto de 2018, que alterou o Decreto n°7.892/2013, e no 
que couber, a Lei Federal n°. 8.666/1993 e 10.520/2002, deverá cumprir as seguintes etapas: 

1. ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO; 

2. COMUNICAÇÃO OFICIAL DE ABERTURA ELABORADO PELO SETOR COMPETENTE, 

SUAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS; JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE E 

SOLICITAÇÃO AO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS PARA A 

FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO AQUISITIVO; 

3. JUNTADA DA CÓPIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE SE PRETENDE ADERIR 

PARA VERIFICAÇÃO DE SUA VALIDADE, ADEQUAÇÃO AO OBJETO PRETENDIDO E 

QUANTITATIVOS REGISTRADOS; 

5. JUSTIFICATIVA SOBRE A ADEQUAÇÃO DO OBJETO AQUELE REGISTRADO, BEM COMO 

SOBRE A VANTAJOSIDADE DA ADESÃO PRETENDIDA, MEDIANTE CONSULTA DE PREÇOS 

AO MERCADO; 

6. PROVIDENCIAR CONSULTA AO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

INFORMANDO OS QUANTITATIVOS PRETENDIDOS, PARA FINS DE VERIFICAÇÃO DA 

POSSIBILIDADE DE ADESÃO; E CONSULTAR 0 FORNECEDOR REGISTRADO SOBRE SEU 

INTERESSE E POSSIBILIDADE DE FORNECIMENTO; 

7. JUNTAR AOS AUTOS RESPOSTA AFIRMATIVA DAS CONSULTAS QUANTO AO 

QUANTITATIVO DESEJADO E ACEITE DO FORNECEDOR; 

8. JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL E 

TRABALHISTA DA EMPRESA FORNECEDORA; 

9. INDICAÇÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA A COBERTURA DA DESPESA; 

1 O. PARECER JURÍDICO 

11.AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DECORRENTE DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO COM ASSINATURA DAS PARTES; 

12.PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL OU OUTRO MEIO DE COMUNICAÇÃO 

DEVIDAMENTE VÁLIDO E; 

13. CADASTRO DO PROCESSO LICITA TÓRIO NO  SITE  DO TCE/PL 
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Como visto, a Ata ainda está vigente (vigência de 12 meses a contar da data da sua assinatura, 
com eficácia da sua publicação, ocorridas em fevereiro de 2023), tendo a Secretaria Municipal de 
Educação, informando que a mesma atende suas necessidades. 

Registro que já houve também a autorização do gestor da ata para adesão, bem como o aceite 

da empresa. Quanto aos recursos orçamentários para a cobertura da despesa, foram juntadas aos autos 
a dotação orçamentária para a despesa. 

No que se refere a documentação referente à habilitação jurídica, regularidade fiscal e 

trabalhista da fornecedora, houve a juntada da documentação respectiva, a qual, em principio, supre 
as exigências legais. 

Tal análise, entretanto, é feita sem prejuízo da necessidade de atualização de outras 
documentações que se encontrarem vencidas até a assinatura do contrato, bem como do exame 
documental mais acurado do Controle Interno, que poderá não apenas apontar a necessidade de juntada 

de outros documentos, mas também sugerir o saneamento de qualquer outra questão processual, 
considerando que sua análise é mais abrangente. 

Destaco, ademais, que conforme minuta da Ata de registro de preços, que em sua cláusula 3.1 
dispõe a possibilidade de se aderir 6. ata resultante de seu Pregão Eletrônico, não podendo, por órgão 

ou entidade, sua adesão superar 50% (cinquenta por cento), e, na totalidade, o dobro do registrado em 

si. 

É necessário fazer algumas observações quanto a legalidade da -figura" do 

Carona, bem como do Sistema de Registro de Preços — S  RP.  

0 Sistema de Registro de Preços esta disciplinado no artigo 15,inciso II e §§ 1° 

a 6° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993:  

Art.  15. As compras, sempre que possível, deverão: 

I - atender ao principio da padronização, que imponha compatibilidade de 
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as 
condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 

- ser processadas através de sistema de registro de pregos;  

III  - submeter-se as condições de aquisição e pagamento semelhantes ás do setor 

privado; 

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as 
peculiaridades do mercado, visando economicidade; 
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V - balizar-se pelos pregos praticados no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Pública. 

§  lo  0 registro de pregos  serif!'  precedido de ampla pesquisa de mercado. 

§ 2o Os pregos registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 

§ 3o 0 sistema de registro de pregos será regulamentado por decreto, atendidas 
as peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 

I - seleção feita mediante concorrência; 

- estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços 
registrados;  

III  - validade do registro não superior a um ano. 

§ 4o A existência de  preps  registrados não obriga a Administração afirmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa ás licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

§  So  0 sistema de controle originado no quadro geral de pregos, quando possível, 
deverá ser informatizado. 

§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar prego constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o  prep  vigente no mercado. 

§ 7o Nas compras deverão ser observadas, ainda: 

I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca; 

- a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do 
consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, 
mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação;  

III  - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração 
do material. 
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§  8o 0 recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no  art.  23 
desta Lei, para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, 
no  minim,  3 (três) membros. 

Importante acrescentar o contido no artigo 11 da Lei n° 10.520/02:  

Art.  11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo 
sistema de registro de pregos previsto no  art.  15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento 
especifico. 

Visto que as previsões até então existentes não eram suficientes para dar efetividade a 
utilização do Sistema de Registro Administração Pública, alguns regulamentos passaram a ser 
editados pela Unido, prevalecendo o mais atual deles, qual seja, Decreto Federal n°. 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013. 

Conforme o mencionado diploma, vários são os requisitos para que a Ata de 
Registro de Preços possa ser aderida por outro ente da Administraçãondo participante.4 
licitação. 

No  art.  3° temos as hipóteses nas quais o SRP poderá ser adotado, vejamos:  

Art.  30  0 Sistema de Registro de Pregos poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade 
de contratações frequentes; - quando for conveniente a aquisição de bens com 
previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 
unidade de medida ou em regime de tarefa;  III  - quando for conveniente a 
aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um 
órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou IV - quando, pela natureza do 
objeto,  nab  for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração. 

Já no  art.  5° pode ser verificado que o legislador se preocupou em estabelecer as obrigações 

que devem ser adotadas pelo órgão gerenciador, nesse sentido transcreve-se o dispositivo na integra:  

Art.  5° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e 
administração do Sistema de Registro de Pregos, e ainda o seguinte: I - registrar 
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sua intenção de registro de pregos no Portal de Compras do Governo federal; II - 
consolidar informações relativas a estimativa individual e total de consumo, 
promovendo a adequação dos respectivos termos de referencia ou projetos básicos 
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;  III  
- promover atos necessários a instrução processual para a realização do 
procedimento licitatório; IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do 
valor estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado 
realizadas pelos órgãos e entidades participantes; IV - realizar pesquisa de 
mercado para identificação do valor estimado da licitação e, consolidar os dados 
das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes, 
inclusive nas hipóteses previstas nos §§ 2 °e 3 ° do  art.  6 ° deste Decreto; (Redação 
dada pelo Decreto n°8.250, de 2.014) V- confirmar junto aos órgãos participantes 
a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos 
e termo de referência ou projeto básico, VI- realizar o procedimento licitatório; 
VII - gerenciar a ata de registro de  preps;  VIII - conduzir eventuais 
renegociações dos  preps  registrados; IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento 
licitatório; e X - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
pregos ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas 
próprias contratações. XI - autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo previsto no § 6 ° do  art.  22 deste Decreto, respeitado,o prazo 
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. (Incluído pelo 
Decreto n°8.250, de 2.014) 

Tomando ainda o Decreto n° 7.892/2013 como referência, a primeira condição a 
ser atendida  sera  que a ata A qual se pretende aderir tenha reservado quantitativo do 
objeto para ser adquirido por órgãos não participantes. Essa condição está prevista no  
art.  9°, inc.  III,  do Decreto n° 7.892/2013 e, segundo o Plenário do TCU: 

"a falta de estimativa prévia, no edital, das quantidades a serem 
adquiridas por não participante impede a adesão desses entes a atas 
de registro de preços conformadas após o inicio da vigência' do novo 
Decreto 7.892/2013. (TCU, Acórdão n° 855/2013, Plenário, Rel. Min. 
Jose Jorge, 10.04.2013.) 

A segunda condiçao a ser observada consiste em obter a anuência do 6rgao gerenciador, ou 
seja, o "dono" da ata. 0  art.  22 do Decreto n° 7.892/2013 deixa clara a necessidade de a'adesão ser 
precedida de anuência do órgão gerenciador. 

Outro requisito imposto pelo Decreto n° 7.892/2013 é a observância a determinados limites 
quantitativos para a adesão. De acordo com o disposto nos §§ 3° e 4° do  art.  22 desse regulamento, cada 
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órgão não participante poderá contratar, por adesão, até 50% do quantitativo de cada item'. 
registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 	 r„  

,ft  • 
Além disso, o quantitativo total fixado para adesões no edital, na forma do  

art.  9°, inc.  III,  não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada • 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgão 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

A partir do  art.  22 encontram-se os requisitos específicos para que a adesdo.à ata 
seja legitima. Assim rezam os dispositivos:  

Art.  22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de • 
pregos, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública federal que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. § 1° Os órgãos e entidades 
que não participaram do registro de  preps,  quando desejarem fazer uso da ata 
de registro de pregos, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. § 1°-A A manifestação do órgão 
gerenciador de que trata o § 1° fica condicionada a realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de. eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública federal da utilização da ata de registro de  preps,  conforme 
estabelecido em ato do .5ecretário de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão. (Incluído pelo Decreto n°9.488, de 2018) (Vigência) 
§ 1°-B 0 estudo de que trata o § 1°-A, após aprovação pelo órgão gerenciador, 
será divulgado no Portal de Compras do Governo federal. (Incluído pelo Decreto 
n° 9.488, de 2018) (Vigência) § 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 
registro de  preps,  observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que  new  prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. § 3° .As aquisições ou contratações adicionais 
a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de pregos para o órgão gerenciador e órgãos participantes. § 3° As 
aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de  preps  para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. (Redação dada pelo Decreto 
n° 9.488, de 2018) (Vigência) § 400 instrumento convocatório deverá prever que 
o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de  preps  não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na 
ata de registro de  preps  para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem. § 4° 0 
instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata 
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de registro de  preps new  poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de pregos para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018) 
(Vigência) § 4°-A Na hipótese de compra nacional: (Incluído pelo Decreto n° 
9.488, de 2018) (Vigência) I - as aquisições ou as contratações adicionais não 
excederão, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de  preps  para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes; e (Incluído pelo Decreto n°9.488, de 
2018) (Vigência) - o instrumento convocatório da compra nacional preverá que 
o quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de  preps  não excederá, 
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o  ()Tao  gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
(Incluído pelo Decreto n° 9.488, de 2018) (Vigência) § 5° 0 órgão gerenciador 
somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão 
no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. (Revogado pelo 
Decreto n°8.250, de 2.014) § 6° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão 
não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. § 7° Compete ao  ()Tao  não 
participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. § 8° É vedada aos • órgãos e entidades da 
administração pública federal a adesão a ata de registroa:e preços gerenciada 
por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual. § 9° facultada aos órgãos 
ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de 
preços da Administração Pública Federal. § 9°-A Sem prejuízo da observância ao 
disposto no § 3° , a hipótese prevista no § 9° não se aplica o disposto nos § 1°-A e 
§ 1°-B no caso de órgãos e entidades•  de outros entes federativos. (Incluído pelo 
Decreto n° 9.488, de 2018) (Vigência) § 10. É vedada a contratação de serviços 
de tecnologia da informação e comunicação por meio de adesão a ata de registro 
de preços que não seja: (Incluído pelo Decreto n° 9.488, de 2018) (Vigência) I - 
gerenciada pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; ou 
(Incluído pelo Decreto n° 9.488, de 2018) (Vigência) II - gerenciada por outro 
órgão ou entidade e previamente aprovada pela Secretaria de Tecnologia da 
Informação e Comunicação do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão. (Incluído pelo Decreto n°9.488, de 2018) (Vigência) § 11. 0 disposto no 
§ 10 não se aplica às hipóteses em que a contratação de serviços esteja vinculada 
ao fornecimento de bens de tecnologia da informação e comunicação constante 
da mesma ata de registro de pregos. (Incluído pelo Decreto n° 9.488, de 2018) 
(Vigência) 
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Pois bem, feita a apresentação jurídica a qual se submete todo e qualquer 
procedimento de SRP, resta saber se o caso concreto se subsumi A. norma. Antes disso, 
cabe destacar que o presente processo licitatório fora classificado pela Secretaria 
Demandante na modalidade CARONA, cujo conceito é o seguinte: 

Consiste na contratação fundada num sistema de registro de  preps  em vigor, 
mas envolvendo uma entidade estatal dele não participante originalmente, com a 
peculiaridade de que os quantitativos contratados não  sera()  computados para o 

exaurimento do limite máxima 

No caso dos autos restaram demonstrados os requisitos necessários para que a 
adesão A seja legal, quais sejam: 
a) A ata de Registro de Preços trouxe a previsão da possibilidade de adesão. 
b) o órgão gerenciador autorizou a referida adesão 
c) a empresa prestadora anuiu os serviços 
d) a Ata está vigente; 
e) a contratação deverá ser efetuada em até 90 dias; 
g) a adesão está se dando de forma horizontal. 

Orienta-se ainda que seja observado, no momento da assinatura do contrato os 
quantitativos previstos no §§ 30  e4° do  art.  22 do Decreto 7.892/2013, que impõe que cada 
órgão não participante poderá contratar, por adesão, até 50% do quantitativo de cada item 
registrado para o órgãogerenciador e órgãos participantes.  

Ademais disso, verifica-se que a vantagem quanto a adesão à Ata é inquestionável, 
uma vez que a Administração está evitando a elaboração de mais um processo 
administrativo complexo, saltando etapas burocráticas e que geram gastos aos cofres 
públicos. 

Ainda há que ser observado o principio da economicidade, pois veja que os preços 
em que as contratações dos serviços de requeri dos serão os mesmos aferidos no 
processo licitatório que ocorreu em fevereiro de 2023. 

No que concerne à documentação apresentada pela empresa para aformalização 
da contratação, entendo suficiente para conceder a legalidade necessária à contratação. 

Conclusão:  

Ex  positis, esclarecendo que o parecer jurídico tem caráter meramente opinativo, não 
vinculando a Administração ou os particulares à sua motivação ou conclusões bem como, restrita aos 
aspectos jurídico-formais, observados os apontamentos contidos nesta manifestação, esta assessoria 
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: 
jurídica opina pela inexistência de óbice legal quanto a adesão à Ata de Registro de Preços  fn°  
05/2023, Pregão Eletrônico SRP n° 05/2023 da Prefeitura Picos-PI. 

Batalha - PI, 17 de março de 2023. 

Janaina Oreir tkajciel Arruda 
/PI IO21012 

Assessora Jurídica da CmJsso Permanente de Licitação 
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